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DECRETO MUNICIPAL Nº 166/25, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.              

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FIM DE SER ADQUIRIDA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO, ATRAVÉS DE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL, UMA ÁREA LOCALIZADA NA RUA JOÃO DINIZ DE CAMARGO, QUE ESPECIFICA.



DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no art. 65, V, da Lei Orgânica do Município, de 02/04/90, c/c art. 5º, alínea “i”, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21/06/41, alterado pela Lei nº 2.786, de 21/05/56, c/c com o art. 2º, V, da Lei nº 4.132, de 10/09/62 e Protocolado nº 7823/1/2023,      



D E C R E T A:  



Art. 1º Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA, a fim de ser adquirida pela Prefeitura do Município de Capão Bonito, mediante desapropriação amigável, uma área localizada na Rua João Diniz de Camargo, neste Município de Capão Bonito/SP, Matrícula nº 24.338, da Serventia Registral do Oficial de Registro de Imóveis de Capão Bonito/SP, que consta ser de propriedade de Coli de Almeida Camargo Imóveis SPE Ltda, cujas descrições seguem abaixo: 

Descrição das Divisas e Confrontações:  

Uma área de terras doravante denominada GLEBA B2-B, formada por parte da Gleba B2, prolongamento da Rua João Diniz de Camargo, conforme Lei Municipal 4.623/2019, localizada no final da Rua João Batista Trettel, dentro das divisas e confrontações seguintes: Tem início no marco 16B na lateral da RUA JOÃO BATISTA TRETTEL (antiga RUA N° 44) e a propriedade de COLOBRÁS COLONIZADORA BRASILEIRA LTDA, distante 65,00 metros da confluência com a AVENIDA DR. JOSÉ BLÓES MOTA; deste segue no rumo 33°09’43”NE e na distância de 16,00 metros até o marco 16C, pelo final da RUA JOÃO BATISTA TRETTEL (antiga RUA 44); daí continuando pela cerca no rumo anterior, passa a confrontar novamente com a COLOBRÁS COLONIZADORA BRASILEIRA LTDA, e na distância 129,07 m até o marco 16; deste deflete à esquerda, confrontando ainda com a propriedade acima citada, segue pela cerca no rumo 70°02’41”NW e na distância de 39,46 metros até o marco 16A; deste deflete à esquerda confrontando com a GLEBA B1, de propriedade de Coli de Almeida Camargo Imóveis SPE Ltda, com os seguintes marcos, rumos e distâncias: 30°45’20”SW e 14,25 m até o marco M-15E1, deste deflete à esquerda confrontando com a área remanescente com rumo 70°02’41” SE e distância de 13,10 metros até o marco M-15A3, deste deflete à direita em curva com raio de 9,00 metros e desenvolvimento de 16,21 metros até o marco M-15A2, deste segue com rumo de 33°09’43" SW e distância de 232,81 metros confrontando com a área remanescente até o marco M-15a1, deste deflete à esquerda e segue confrontando com a GLEBA B1, com rumo 06°41’09”SW e distância de 31,40 m; até o marco M-15A, deste deflete à esquerda e segue, confrontando com a propriedade de COLOBRÁS COLONIZADORA BRASILEIRA LTDA, no rumo 33º-09’43” NE e na distância de 144,88 metros, até o marco 16B, na lateral da RUA JOÃO BATISTA TRETTEL (antiga RUA N° 44), local de início desta descrição, encerrando a área de 4.178,57 m2 (Quatro mil cento e setenta e oito metros e cinquenta e sete decímetros quadrados).
Art. 2º A área caracterizada no artigo anterior será destinada à prolongamento de via pública. 
Art. 3º Havendo concordância quanto ao preço e forma de pagamento, que a desapropriação se faça amigavelmente, satisfeito os seguintes requisitos: 


a) que o preço não ultrapasse o valor encontrado no Laudo Avaliatório elaborado pela Comissão designada através da Portaria nº 722/2021;  


b) que o expropriado, proprietário do imóvel, ofereça, no prazo que lhe for fixado, título de domínio da respectiva área, com certidões que comprovem a sua titularidade, posse mansa e inexistência de ação contrária aos seus direitos.  



Art. 4º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 22 de outubro de 2025.                   

       
           DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  

                                                                          Prefeito Municipal 
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